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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Lins, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Lins poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.lins.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/lins
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 14.256, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
1.057.792,50  (um  milhão,
c i n q u e n t a  e  s e t e  m i l ,
setecentos  e  noventa e  dois
reais  e  cinquenta  centavos),
em  dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.017, de 27/02/2025,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.02.05 - DIVISÃO DE NUTRIÇÃO/COZINHA

PILOTO
Ficha: 0208 - Funcional: 12.306.0112-2.128
3.3.90.30.00  -  02  –  220.0012  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 390.614,00
Ficha: 0209 - Funcional: 12.306.0043-2.128
3.3.90.30.00  -  02  -230.0006  -  MATERIAL  DE

CONSUMO......................................R$  47.330,00
Ficha: 0210 - Funcional: 12.306.0043-2.128
3.3.90.30.00  -  05  –  233.0001  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 41.611,00
Ficha: 0211 - Funcional: 12.306.0116-2.128
3.3.90.30.00  -  05  –  283.0001  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 133.650,00
3.3.90.30.00  -  05  –  284.0001  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 66.627,50
Ficha: 0212 - Funcional: 12.306.0112-2.128
3.3.90.30.00  -  05  –  242.0001  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 1.495,00
3.3.90.30.00  -  05  –  243.0001  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 18.002,50
3.3.90.30.00  -  05  –  285.0001  -  MATERIAL  DE

CONSUMO....................................R$ 358.462,50
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
.........................R$ 1.057.792,50

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 11 de março de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de março de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.257, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
322.737,70 (trezentos e vinte
e dois mil, setecentos e trinta
e  s e t e  r e a i s  e  s e t e n t a
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.018, de 27/02/2025,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA E

DEFESA SOCIAL
Ficha: 1180 - Funcional: 06.122.0030-2.003
3.3.90.34.00 - 01 – 110.0000 - OUTRAS DESPESAS DE

PESSOAL  DECORRENTES  DE  CONTRATOS  DE
TERCEIRIZAÇÃO.....................................................................
....R$ 322.737,70

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  1º,  a  anulação  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade:  02.18.01  -  SECRETARIA  DE  SEGURANÇA E

DEFESA SOCIAL
Ficha: 1047 - Funcional: 06.122.0030-2.003
3.3.90.39.00 - 01 – 110.0000 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 322.737,70
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 11 de março de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de março de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 14.258, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
1 0 . 7 4 6 , 5 5  ( d e z  m i l ,
setecentos e quarenta e seis
reais  e  cinquenta  e  cinco
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.014, de 27/02/2025,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

AGROPECUÁRIA
Ficha: 1181 - Funcional: 20.606.0018-2.060
3.3.90.30.00  -  02  –  100.0217  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.........................................R$ 10.746,55
Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  1º,  o  superávit  financeiro,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 11 de março de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de março de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.259, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
23.225,40  (vinte  e  três  mil,
duzentos e vinte e cinco reais
e  quarenta  centavos),  em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 8.013, de 27/02/2025,
um  crédito  adicional  especial  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

AGROPECUÁRIA
Ficha: 1182 - Funcional: 20.606.0018-2.979
3.3.90.30.00  -  02  –  100.0230  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.........................................R$ 23.003,40
Ficha: 1183 - Funcional: 20.606.0018-2.979
3.3.90.30.00  -  01  –  100.0230  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.........................................R$ 222,00
T o t a l  d a

Suplementação......................................................................
..............................R$ 23.225,40

Art. 2º - Constitui recurso ao crédito adicional especial
autorizado  no  artigo  1º,  o  superávit  financeiro,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64, no valor de R$ 23.003,40 (vinte e três mil, três
reais  e  quarenta  centavos)  e,  a  anulação  de  dotação
orçamentária, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso III, da
Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64, no valor de R$ 222,00
(duzentos e vinte dois reais), a saber:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.15.01 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E

AGROPECUÁRIA
Ficha: 0971 - Funcional: 20.606.0018-1.517
4.4.90.52.00  -  01  –  110.0000  -  EQUIPAMENTOS  E

MATERIAL PERMANENTE.....R$ 222,00
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua

publicação.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Lins, 11 de março de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de março de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.260, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
162.638,40 (cento e sessenta
e dois mil, seiscentos e trinta
e  o i to  rea is  e  quarenta
centavos),  em  dotações
constantes do orçamento em
vigor,  de  acordo  com  a  Lei
Federal nº 4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
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Ficha: 0319 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.30.00  -  05  –  301.0010  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 7.958,00
3.3.90.30.00  -  05  –  301.0013  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 97.491,23
Ficha: 0328 - Funcional: 10.301.0075-2.074
3.3.90.39.00 - 05 – 301.0010 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 2.000,00
Unidade: 02.03.03 - SAÚDE BUCAL
Ficha: 0367 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.3.90.30.00  -  05  –  301.0016  -  MATERIAL  DE

CONSUMO.......................................R$ 5.000,00
Ficha: 0374 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.3.90.39.00 - 05 – 301.0016 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS – PJ..............R$ 5.000,00
Ficha: 0375 - Funcional: 10.301.0075-2.084
3.3.90.40.00  -  05  –  301.0016  -  SERVIÇOS  DE

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA
JURÍDICA.....................................................................R$
45.189,17

T o t a l  d o
Recurso..................................................................................
...........................R$ 162.638,40

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar autorizado no artigo 1º, o superávit financeiro,
de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº
4.320, de 17/03/64

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 11 de março de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de março de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................
DECRETO Nº 14.261, DE 11 DE MARÇO DE 2025

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
35.659,80 (trinta e cinco mil,
seiscentos e cinquenta e nove
reais e oitenta centavos), em
dotações  constantes  do
orçamento  em  vigor,  de
acordo com a Lei Federal nº
4.320/1964.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  aberto,  no  orçamento  do  corrente
exercício, conforme autoriza a Lei nº 7.983, de 06/12/2024,
um crédito  adicional  suplementar  às  seguintes  dotações
orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL

Unidade: 02.03.02 - SAÚDE DA COMUNIDADE
Ficha: 0335 - Funcional: 10.301.0075-2.905
3.3.90.32.00  -  02  –  300.0125 -  MATERIAL,  BEM OU

S E R V I Ç O  P A R A  D I S T R I B U I Ç Ã O
GRATUITA...............................................................................
.......................................R$ 35.659,80

Art.  2º  -  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  1º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II e §
3º, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data da sua
publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 11 de março de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrado e publicado na Secretaria de Administração,

em 11 de março de 2025.
Fabiano Cristian Oliveira
Secretário de Administração

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 19/2025

CONSIDERANDO a  manifestação  dos  órgãos  desta
Prefeitura,  RATIFICO  as  decisões  que  afastaram  a
licitação, nos termos do inciso II, do artigo 74 da Lei Federal
nº 14.133/2021 referente à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PARA
EXECUÇÃO DA PEÇA TEATRAL EM ALUSÃO AO DIA 18
DE MAIO, EM RAZÃO DA CAMPANHA NACIONAL DE
PREVENÇÃO AO ABUSO E EXPLORAÇÃO SEXUAL DE
CRIANÇAS  E  ADOLESCENTES,  firmada  com  TRUKS
PRODUCOES  ARTISTICAS  SOCIEDADE  UNIPESSOAL
LTDA – CNPJ 67.009.456/0001-93.

Lins, 19 de março de 2025
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
...........................................................................................................
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Demonstrativos de receitas e despesas
Demonstrativos de receitas e despesas
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